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INDICAÇÃO nº 65/2018
Documento 21/2018
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que seja realizado estudo referente a possibilidade da linha de ônibus se estender até o aeroporto.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação considerando o número de famílias (aprox. 80) que residem naquela localidade e encontram dificuldade para se deslocar até outras localidades da cidade, não podendo contar com o transporte público, pois a linha de ônibus não se estende até ao aeroporto. A linha de ônibus vai somente até o Jardim do Salso, ficando lá o ônibus parado durante 20 (vinte) minutos, dificultando o acesso dos moradores que moram mais próximos do aeroporto ao transporte público.
Uruguaiana, 11 de junho de 2018.
Ver. MANO GÁS
Bancada do PSDB
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